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MUNICÍPIO DE TIJUCAS

Gabinete do Prefeito

Rua Coronel Büchelle, nº 01, Centro, Tijucas, Santa Catarina, CEP nº 88.200-000

E-mail: gabinete@tijucas.sc.gov.br

Telefone: (48) 3263-8119

PROJETO DE LEI Nº 2390/2020






Anula e Suplementa Dotação Orçamentária    




            
Da Prefeitura Municipal de Tijucas.
                                        .
          O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS, ESTADO DE SANTA CATARINA. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
  
Art. 1º Fica  o   Executivo  Municipal  autorizado     a  anular  em  R$ 400.000,00(Quatrocentos Mil Reais) as dotações que segue:

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

01 - Divisão de Ensino e Apoio ao Estudante

123610031.2025 - Transporte  Escolar

4.4.90.00 (55)  01.36.0058 - Aplicação Direta.............................R$ 200.000,00

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

01 - Divisão de Ensino e Apoio ao Estudante

123610035.1.014 - Ampliação da rede física  do Ensino Fundamental

4.4..90.00 (66)  01.36.0058 - Aplicação Direta............................R$ 200.000,00


Art. 2º Por conta das anulações referidas  no artigo anterior fica suplementada a  dotação  que  segue:
06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

01 - Divisão de Ensino e Apoio ao Estudante

123610030.2022 - Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental

3.3.90.00 (52)  01.36.0058 - Aplicação Direta.............................R$ 400.000,00

Art.3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação ,revogadas as disposições em contrário
          Tijucas (SC), 08 de setembro de 2020.
 Elói Mariano Rocha
          Prefeito do Município

